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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

EMENDA  FORMDROPDOWN 
 Nº 8/2024
Projeto de Lei Complementar n.º:02/2024  que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) vem, respeitosamente, nos termos d o artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA  FORMDROPDOWN 
 no art. 31º, inciso III, alìnea “a”, 4,  do Projeto de Lei Complementar n.º:02/2024, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana de autoria do Poder Executivo, como segue:
- Texto Original:
Art. 31. A GCMU é estrutura em Unidade Superior – Comando da GCMU, Unidade de Apoio Administrativo, Unidade Operacional e Unidade Patrimonial, assim representadas:
I – Unidade Superior – Comando da GCMU – Gabinete do Comandante e do Subcomandante;
- Texto proposto:
Art. 31. A GCMU é estrutura em Unidade Superior – Comando da GCMU, Unidade de Apoio Administrativo, Unidade Operacional e Unidade Patrimonial, assim representadas:
I – Unidade Superior – Comando da GCMU – Gabinete do Comandante e do Subcomandante;
a) Setor de Inteligência;
Uruguaiana, 25 de junho de 2024. 
Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
JUSTIFICATIVA
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) constatou que o Projeto de Lei Complementar n.º:02/2024, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana de autoria do Poder Executivo, que não consta o Setor de Inteligência, que é de grande  importância tanto para a prevenção das ações criminosas, quanto para o fornecimento de dados úteis para a repressão aos delitos e, sobretudo, para o estabelecimento de cenários e estratégias de atuação nas áreas de segurança e institucional.
O Setor de Inteligência é diretamente vinculado e subordinado a Unidade Superior de Comando, motivo pelo qual deve constar no art. 31, inciso I, alínea “a”, pois é atividade realizada no intuito de detectar e acompanhar a evolução da criminalidade, de modo a assessorar a Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito no planejamento, acompanhamento e fiscalização das medidas implementadas no exercício da polícia ostensiva.
Levando em consideração todo o contexto anteriormente citado, torna-se necessário a inclusão no Projeto de Lei Complementar n.º:02/2024, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana de autoria do Poder Executivo o Setor de Inteligência.
Uruguaiana, 25 de junho de 2024. 
Ver. JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PODEMOS
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